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MENSAGEM DA DIREÇÃO GERAL FAMA 

 
 
Olá! 

 

Seja bem vindo (a) a Faculdade da Amazônia. 

 

A Coordenação de Pós-graduação lhe dá boas-vindas em nome da FAMA, 

estimando sucesso e determinação nesse percurso da busca pelo 

conhecimento científico e pelo aperfeiçoamento profissional. 

 

Este Manual do (a) Estudante de Pós-graduação FAMA tem o objetivo de 

nortear você dentro do curso e da Instituição. Aqui você encontrará normas, 

orientações e esclarecimentos referentes à Pós-graduação lato sensu da 

FAMA. 

 

Sempre tenha este Manual ao alcance. É nele que você terá respaldo para 

exigir seus direitos, assim como saber dos deveres e responsabilidades do (a) 

pós-graduando (a) FAMA. 

 

A Faculdade da Amazônia traz uma Educação feita para você inovar! 

 

 

Boas aulas! 

 

 

 

 

_________________________________ 

Patrícia Clara Cipriano 
Diretora Geral FAMA 

 

 

 



 

CAPÍTULO I – APRESENTAÇÃO GERAL 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A Faculdade da Amazônia é percursora na oferta de cursos de Pós-graduação 

Lato Sensu no estado de Rondônia. Desde 1993, a FAMA percorreu vários 

municípios do interior levando conhecimento científico e especializando 

profissionais em diversas áreas. 

 

O pioneirismo da FAMA também veio na graduação. Há 16 anos instalada em 

Vilhena (RO), a Instituição oferece quatro cursos: Agronomia, Psicologia, 

Serviço Social e Zootecnia, além de oficinas, seminários, minicursos e outras 

atividades voltadas para o conhecimento. 

 

Atualmente com 12 cursos de Pós-graduação Lato Sensu, a Faculdade da 

Amazônia oferece uma estrutura preparada para atender com qualidade o (a) 

pós-graduando (a), através da Coordenação de Pós-graduação. 

 

Com o princípio de uma Educação feita para você inovar, a Pós-graduação 

da FAMA conta com um corpo docente formado por Doutores (as), Mestres e 

Especialistas, prontos (as) para partilhar ensino, aprendizagem e experiências 

de forma humanizada e dinâmica. 

 

MISSÃO 

 

A FAMA, desde sua idealização e criação, tem como missão investir em um 

processo de ensino e aprendizagem que capacite os seus egressos a 

atenderem às necessidades e expectativas do mercado de trabalho e da 

sociedade, com competência para formular, sistematizar e socializar 

conhecimentos em suas áreas de atuação. 

Para alcançar esse objetivo, a FAMA promove a educação superior integrando 

ensino, pesquisa e extensão, visando à formação de sujeitos empreendedores 

e comprometidos com o autoconhecimento, a transformação social, cultural, 



política e econômica do Estado de Rondônia e da região Norte e Noroeste de 

Mato Grosso. 

 

Seu dever é orientar e desenvolver iniciativas que aumentem a qualidade do 

Ensino e com ela a formação de sujeitos responsáveis, comprometidos com o 

seu desenvolvimento e com o progresso da sociedade. 

 

FILOSOFIA DA INSTITUIÇÃO 

 

Pela Educação, a FAMA quer o crescimento do educando em sua totalidade, 

proporcionando-lhe pleno desenvolvimento de suas potencialidades e 

consequente auto-realização, dentro de uma hierarquia de valores, numa 

dimensão de fraternidade e justiça, na perspectiva de contribuir para a 

formação de sua consciência crítica.  

 

Pretende ainda atender o aluno como pessoa humana em sua totalidade, a fim 

de que possa desenvolver nele o espírito de família e corresponsabilidade. 

 

CAPÍTULO II – NORMAS GERAIS 

 

FORMAS DE INGRESSO  

 

a) ALUNO REGULAR 

 

Para ingressar de forma regular nos cursos de Pós-graduação Lato Sensu da 

FAMA, o (a) interessado (a) deverá realizar o processo seletivo simplificado 

descrito a seguir: 

 

a) Inscrição; 

b) Efetivação da inscrição através do pagamento do boleto; 

c) Entrada da documentação: 

 

- Diploma ou Declaração de Conclusão da Graduação; 

- Histórico Escolar de Graduação; 



- Comprovante de endereço; 

- 02 (duas) fotos 3x4 atualizadas; 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; 

- Carteira de Identidade; 

- CPF; 

- Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação; 

- Certificado do Serviço Militar - Sexo Masculino. 

 

d) Assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. 

 

b)  ALUNO ESPECIAL 

 

O Aluno Especial poderá ingressar nos cursos de Pós-graduação Lato Sensu 

da FAMA tendo concluído a graduação e optando por cursar disciplinas de 

forma não sequencial. 

 

c) ALUNO OUVINTE 

  

O Aluno Ouvinte é o aluno que ainda não terminou a graduação e optou por 

cursar módulos da Pós-Graduação Lato Sensu FAMA. Nessa categoria, o 

Aluno Ouvinte não estará formalmente matriculado; não terá direito a 

validação de créditos e nem receberá um conceito pelo seu desempenho nos 

módulos, mas, também, não tem obrigação de cumprir as atividades. 

 

O Aluno Ouvinte poderá apenas assistir às aulas, e apenas realizará as 

atividades que o professor do módulo designar, sem vinculação formal com o 

Programa. Dessa forma é considerado o aproveitamento em estudos 

independentes e/ou atividades complementares da graduação. 

FUNCIONAMENTO 

 

Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu da Faculdade da Amazônia 

objetivam-se a qualificar portadores de diplomas de cursos superiores 

reconhecidos pelo Ministério da Educação-MEC, condizentes com as áreas de 

conhecimento ofertadas. 



 

Os cursos são ministrados e certificados de acordo com as diretrizes do 

Ministério da Educação, segundo as Resoluções CNE/CES Nº 1, de 8 de junho 

de 2007 e Nº 2, de 12 de fevereiro de 2014; a Instrução Normativa Nº 1, de 16 

de maio de 2014, do Conselho Nacional de Educação, bem como a Resolução 

nº 1, de 6 de abril de 2018, da Câmara de Educação Superior do CNE. 

 

Conforme a legislação supracitada, a carga horária mínima que compõe os 

cursos de Pós-graduação Lato Sensu é de 360 horas, não acrescentado o 

prazo para à elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). 

 

AULAS 

 

As aulas serão ofertadas no campus da Faculdade da Amazônia no município 

de Vilhena (RO), uma vez ao mês, aos sábados, das 8h às 11h e das 14h às 

17h, em datas definidas no Calendário Acadêmico de Pós-graduação Lato 

Sensu.  

 

Os módulos serão ministrados por docentes da FAMA e convidados (as) de 

outras instituições com Doutorado, Mestrado e Especializações, a fim de 

garantir o intercâmbio de experiências e a troca de saberes.  

 

O planejamento das aulas seguirá o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de 

cada especialização, ficando a critério do (a) docente a metodologia e a 

didática a serem aplicadas. 

 

As aulas são organizadas por meio de carga horária classificada e distribuída 

através da oferta de módulos presenciais mensalmente, com duração de 12 

(doze) a 15 (quinze) meses de acordo com o cronograma de cada curso 

(exceto o período para elaboração do TCC). 

 

 

 

 



 

ATENDIMENTO EXTRA-SALA  

 

A Coordenação de Pós-graduação da FAMA estará à disposição dos alunos, 

em horários previamente estabelecidos. Sempre que o aluno necessitar se 

comunicar com a Coordenação, deverá se dirigir via telefonema, e-mail, 

WhatsApp ou pessoalmente à Coordenação de Pós-Graduação, no campus da 

FAMA, situada à Rua Walisson Junior Arrigo, n.º 2043, bairro Cristo Rei, 

Vilhena (RO).  

 

Telefone: (69) 2101-0850; 

WhatsApp: (69) 99242-7892; 

E-mail: aluno.pos@fama-ro.com.br  

 

REGISTRO ACADÊMICO (RA) 

 

O RA é a identidade acadêmica do (a) pós-graduando (a). Após a realização 

da matrícula, o (a) aluno (a) passa a ser registrado como pós-graduando da 

FAMA.  

Para acessar o aluno deve seguir os seguintes passos: 

- No seu navegador da internet, abra o site da FAMA: www.fama-ro.com.br;  

- No canto superior direito, clique em “Área do Aluno”; 

- Você será redirecionado (a) para o Portal do Aluno (a); 

- Coloque seu login e senha e clique em “ENTRAR”. 

Com o RA o (a) pós-graduando (a) FAMA também tem o acesso à plataforma 

virtual da biblioteca, tendo assim acesso a livros que nortearão pesquisas e 

demais estudos durante o curso.    

mailto:aluno.pos@fama-ro.com.br
http://www.fama-ro.com.br/


 

A Coordenação de Pós-graduação da Faculdade da Amazônia cadastra o (a) 

aluno no Portal Acadêmico da Instituição. Cada aluno (a) tem um número de 

registro e uma senha para acessar a plataforma e acompanhar serviços como 

consulta de notas e frequência, grade curricular, situação financeira e demais 

registros. 

 

APROVAÇÃO E REPROVAÇÃO 

 

É obrigatória, para aprovação, a frequência mínima de 75% da carga horária 

de cada disciplina ministrada, com nota igual ou superior a 7,0 (sete). Fica a 

cargo do docente o controle de frequência das aulas da disciplina, assim como 

a nota da disciplina, sob a supervisão da Coordenação de Pós-graduação 

FAMA. Compete ao pós-graduando (a) fazer o acompanhamento de suas 

atividades e frequência.  



Não há abono de faltas na Legislação de Ensino Superior Brasileiro, a não ser 

nas duas únicas exceções amparadas em legislação especial:  

• serviço militar em algumas situações especifica (convocados da 

reserva) – Decreto-lei 715, de 30.06.69;  

• participação de estudantes em congressos científicos ou em 

competições artísticas ou desportivas de âmbito nacional e internacional, 

representando oficialmente a Faculdade da Amazônia-FAMA. 

Em caso de reprovação não haverá exame de recuperação. O (a) aluno (a) 

reprovado poderá matricular‐se novamente na disciplina em que foi reprovado 

ou outro que lhe seja equivalente, desde que indicado pela Coordenação de 

Pós-graduação FAMA. 

 

CALENDÁRIO ACADÊMICO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

No Calendário Acadêmico de Pós-graduação estão disponibilizados os 

períodos de aula, recessos e feriados. 

O Calendário de Pós-graduação estará disponível no site da FAMA: www.fama-

ro.com.br.  

O cronograma poderá sofrer alterações ou inversões nas disciplinas, quando 

necessário. Nesse caso, o (a) aluno (a) será informado oportunamente. 

 

AVALIAÇÃO DOCENTE 

 

Ao final de cada disciplina, os (as) alunos (as) avaliarão os professores e sua 

atuação nos módulos. O resultado não será publicado, e será encaminhado 

para cada um dos docentes de forma isolada. A medida visa obter parâmetros 

de qualidade dos cursos. 

   

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 

 

O (a) pós-graduando (a) pode requerer o trancamento de matricula do curso a 

qualquer momento, destarte isto não garantirá sua reintegralização ao curso 

em período posterior estando o aluno sujeito a novo processo seletivo e oferta 

de vaga.  

http://www.fama-ro.com.br/
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DESISTÊNCIA DO CURSO 

 

De acordo com o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS, em sua a CLÁUSULA QUINTA: O curso em que o 

CONTRATANTE estiver matriculado poderá ser cancelado antes de seu início, 

se não atingir o número mínimo de inscritos ou em decorrência de força maior, 

devolvendo-se toda documentação e valores pagos. O CONTRATANTE poderá 

cursar a disciplina se for oferecida em outro curso da IES. O cancelamento não 

gera direito ao CONTRATANTE solicitar indenização de qualquer espécie. 

 

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

O Trabalho de Conclusão de Curso deverá ser elaborado de acordo com as 

normas estabelecidas no Projeto Pedagógico de Curso (PPC), levando em 

considerações as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). 

O prazo de entrega do Trabalho de Conclusão de Curso é de, no máximo, 3 

(três) meses após o final do último módulo/disciplina, conforme o Projeto 

Pedagógico de Curso (PPC). 

Para entregar o TCC o (a) aluno (a) deverá seguir os seguintes passos: 

I – Ter integralizado todos os módulos/disciplinas ou carga horária total; 

II – Estar quite quanto aos pagamentos das mensalidades estabelecidas no 

contrato de prestação de serviços educacionais, apresentando negativa do 

financeiro, da biblioteca e da secretaria. 

 

DIPLOMA 

 

Estará em condições de diplomar-se como especialista o (a) pós-graduando (a) 

que não tiver pendências com aproveitamento e frequência em todas as 

disciplinas do seu curso de pós-graduação. Também, o (a) aluno (a) deverá 

possuir documentação completa na Coordenação de Pós-Graduação, 

regularizar seus compromissos financeiros com a instituição, bem como 

realizar a entrega do Trabalho de Conclusão de Curso e ter o mesmo 

aprovado. 



Concluído o curso de pós-graduação e cumprida todas as exigências 

supracitadas, o diploma será expedido pela Coordenação de Pós-Graduação 

depois de requerido e registrado no órgão competente, em até 60 dias. 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


